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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-40-29-maio-2003-496812-norma-pl.html
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§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

 

PORTARIA Nº 389, DE 14 DE JUNHO DE 2018 
 

 

Aprova a 9ª edição do Manual de 

Demonstrativos Fiscais - MDF. 

 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, e 

 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda a condição de órgão central do 

Sistema de Contabilidade Federal; 

 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições 

definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e XXIII do 

art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 17 de março de 2017; e 

 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 

níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma 

estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, o qual 

compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1º, 2º e 3º 

do art. 4º e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que deverão 

ser elaborados pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

Parágrafo único. A 9ª edição do MDF aprovada por esta Portaria, bem como 

eventuais alterações e atualizações, serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

<http://tesouro.gov.br/web/stn/mdf>. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 

aplicados a partir do exercício financeiro de 2019. 

 

Art. 3º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2019, a Portaria STN nº 495, de 6 

de junho de 2017, que aprovou a 8ª edição do MDF, e a Portaria STN nº 766, de 15 de 

setembro de 2017, que alterou essa mesma edição. 

 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

 

PORTARIA Nº 233, DE 15 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Estabelece regra transitória em razão da 

necessidade de definição de rotinas e contas 

contábeis, bem como classificações 

orçamentárias para operacionalização do item 

04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de 

Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela 

Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018. 

 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, e 

 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do 

Sistema de Contabilidade Federal; 

 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições 

definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e XXIII do 

art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019; 

 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 

níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma 

estabelecida no art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; resolve: 

 

Art. 1º Até o final do exercício de 2019, a STN/ME deverá definir as rotinas e 

contas contábeis, bem como as classificações orçamentárias, com a finalidade de tornar 

possível a operacionalização do adequado registro dos montantes das despesas com pessoal 

das organizações da sociedade civil que atuam na atividade fim do ente da Federação e que 

recebam recursos financeiros da administração pública, conforme definido no item 

04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela 

Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, e alterações posteriores. 

§ 1º Até o final do exercício de 2020, os entes da Federação deverão avaliar e 

adequar os respectivos dispositivos contratuais bem como os procedimentos de prestação de 

contas das organizações da sociedade civil para o cumprimento integral das disposições do 

caput. 

§ 2º Permite-se, excepcionalmente para os exercícios de 2018 a 2020, que os 

montantes referidos no caput não sejam levados em consideração no cômputo da despesa total 
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com pessoal do ente contratante, sendo plenamente aplicáveis a partir do exercício de 2021 as 

regras definidas conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais vigente. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

 

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA 

 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

 

PORTARIA Nº 286, DE 7 DE MAIO DE 2019 
 

 

Aprova a 10ª edição do Manual de 

Demonstrativos Fiscais - MDF. 

 

 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, e 

 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do 

Sistema de Contabilidade Federal; 

 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições 

definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e XXIII do 

art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019; 

 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 

níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma 

estabelecida no art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, o qual 

compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1º, 2º e 3º 

do art. 4º e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que deverão 

ser elaborados pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

Parágrafo único. A 10ª edição do MDF aprovada por esta Portaria, bem como 

eventuais alterações e atualizações, serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

<http://tesouro.gov.br/web/stn/mdf>. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 

aplicados a partir do exercício financeiro de 2020. 

 

Art. 3º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2020, a Portaria STN nº 389, de 14 

de junho de 2018, que aprovou a 9ª edição do MDF, e a Portaria STN nº 878, de 18 de 

dezembro de 2018, que alterou essa mesma edição. 

 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
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III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  
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II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

 

Seção II 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 3º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que 

dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de 

qualificação, os seguintes critérios básicos:  

I - ser composto por:  

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do 

Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade; 

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de 

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre 

os membros ou os associados; 

d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

moral; 

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 

pelo estatuto; 

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato 

de quatro anos, admitida uma recondução;  

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I 

devem corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;  

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de 

dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;  

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem 

direito a voto;  

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano 

e, extraordinariamente, a qualquer tempo;  

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 

participem;  

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 

devem renunciar ao assumirem funções executivas.  

 

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 

atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras:  
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I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;  

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;  

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;  

IV - designar e dispensar os membros da diretoria;  

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria;  

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por 

maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros;  

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre 

a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;  

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o 

regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da 

entidade;  

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 

gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;  

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de 

auditoria externa.  

 

Seção III 

Do Contrato de Gestão 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento 

firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à 

formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas 

relacionadas no art. 1º.  

 

Art. 6º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou 

entidade supervisora e a organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e 

obrigações do Poder Público e da organização social.  

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo 

Conselho de Administração da entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade supervisora da 

área correspondente à atividade fomentada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 

constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 

esta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 

1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento 

passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre 

as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º 

desta Lei.  

 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e 

as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 

responsabilidades e obrigações das partes signatárias.  

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos 

de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis 

de governo.  

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, 

estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento 

das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou 

vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;  

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre 

as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas 

propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e 

receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;  

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 

conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, de estrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da 

sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de 

não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em 

acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de 

cooperação com organizações da sociedade 

civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 

colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 

natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 

forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Número do Acórdão 

 

ACÓRDÃO 2444/2016 - PLENÁRIO 

Relator 

 

BRUNO DANTAS 

Processo 

023.410/2016-7 

Tipo de processo 

 

SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL (SCN) 

Data da sessão 

 

21/09/2016 

Número da ata 

36/2016 - Plenário 

Interessado / Resposável / Recorrente 

 

3. Interessada: Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal (CAS) 

Entidade 

 

não há. 

Representante do Ministério Público 

 

não atuou. 

Unidade Técnica 

 

Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaúde) e Secretaria de Macroavaliação 

Governamental (Semag). 

Representante Legal 

 

não há. 

Assunto 

 

Solicitação do Congresso Nacional a respeito da possibilidade de celebração de contratos de 

gestão com organizações sociais por entes públicos na área de saúde, e da forma de 

contabilização dos pagamentos a titulo de fomento nos limites de gastos de pessoal previstos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sumário 

 

SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

DO SENADO. INFORMAÇÕES A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO 

DE CONTRATOS DE GESTÃO COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS POR ENTES 

PÚBLICOS NA ÁREA DE SAÚDE E DA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DOS 

PAGAMENTOS A TÍTULO DE FOMENTO NOS LIMITES DE GASTOS DE PESSOAL 

PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 (LRF). ATENDIMENTO PARCIAL 
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POR MEIO DO ACÓRDÃO 2057/2016 - TCU - PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE 

DELIBERAÇÕES DO TCU QUE RECONHEÇAM COMO OBRIGATÓRIA A INCLUSÃO 

DE DESPESAS COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO 

ATENDIMENTO AOS LIMITES COM GASTOS DE PESSOAL. ENTENDIMENTO DO 

STF (ADI 1.923) CONFIRMANDO NÃO CONSISTIREM OS CONTRATOS DE GESTÃO 

CELEBRADOS COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS EM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA. LEGISLAÇÃO QUE INCLUI NOS GASTOS COM PESSOAL APENAS 

DESPESAS COM CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUE SE 

REFIRAM A SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS E A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO. CONCLUSÃO DE QUE 

AS DESPESAS COM CONTRATOS DE GESTÃO NÃO DEVEM SER COMPUTADAS 

PARA FINALIDADE DO ART. 19 DA LRF. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS RISCOS DA 

UTILIZAÇÃO ABUSIVA DO INSTRUMENTO. DISCRICIONARIEDADE DO 

CONGRESSO NACIONAL PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA. SOLICITAÇÃO 

ATENDIDA TOTALMENTE. 

Acórdão 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do Congresso Nacional 

encaminhada pelo Presidente do Senado Federal, em razão do Requerimento 26/2016 da 

Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal (CAS), no qual é solicitado que este 

Tribunal se manifeste acerca da possibilidade de celebração de contratos de gestão com 

organizações sociais por entes públicos na área de saúde, especialmente, sobre a forma de 

contabilização dos pagamentos a título de fomento nos limites de gastos de pessoal previstos 

na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

em: 

 

9.1. informar à Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, em referência ao segundo 

questionamento do Requerimento 26/2016, objeto do Ofício 1.016 (SF), de 3/8/2016, que: 

 

9.1.1. não há, no âmbito da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, deliberações que 

reconheçam como obrigatória a inclusão de despesas pagas a organizações sociais que 

celebram contrato de gestão financiado com fontes federais para fins de verificação do 

atendimento aos limites com gastos de pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

 

9.1.2. os fundamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.923 confirmam que 

os contratos de gestão celebrados com organizações sociais não consistem em contratação de 

terceirizados. Embora, na prática, o TCU tenha observado, em várias situações, a contratação 

de organizações sociais apenas para servirem de intermediárias de mão de obra, tal fato não é 

motivo legítimo para que o instrumento seja tratado como se terceirização o fosse. Se bem 

utilizado, o contrato de gestão celebrado com organizações sociais pode e deve trazer 

benefícios; 

 

9.1.3. o art. 18, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000) e o art. 

105 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 (Lei 13.242/2015) exigem apenas a 
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contabilização dos gastos com contratos de terceirização de mão de obra que se referem a 

substituição de servidores e empregados públicos e a contratação de pessoal por tempo 

determinado; assim, nem todo gasto com terceirização de mão de obra o legislador elegeu 

para fazer parte do cálculo do limite de despesa com pessoal.; 

 

9.1.4. conforme decidido pelo Plenário do TCU no Acórdão 2.057/2016 - TCU - Plenário, é 

de todo recomendável, especialmente em cenários de retração econômica e de insuficiência de 

recursos, que o gestor público analise todas as opções postas à disposição pela Constituição e 

pela legislação vigente, de forma a buscar modelos que vão ao encontro do princípio 

constitucional da eficiência, sempre tendo como objetivo o interesse público e o atendimento 

dos direitos dos cidadãos. Embora seja necessário fundamentar a opção pela adoção do 

modelo de parcerias com organizações sociais, é preciso ter presente que a autonomia do 

gestor e o livre exercício da opção política do governo democraticamente eleito, nos limites 

da lei, devem ser levados em consideração no exame pelo órgão de controle, sendo certo que 

a experiência de outra unidades federativas, bem como estudos e trabalhos que abordem o 

tema e promovam comparação entre os diversos modelos podem e devem servir de 

fundamento à decisão do Estado; 

 

9.1.5. não se pode, todavia, olvidar dos riscos que a utilização abusiva desse instrumento pode 

acarretar ao equilíbrio fiscal do ente federativo. Assim, diante desses riscos e da omissão da 

LRF, cumpre ao Congresso Nacional sopesá-los com a realidade da assistência à saúde e a 

necessidade de prestação desses serviços à sociedade e, com base nisso, avaliar a 

oportunidade e a conveniência de legislar sobre a matéria, de forma a inserir ou não no 

cômputo de apuração dos limites previstos no art. 19 da Lei Complementar 101/2000 as 

despesas com pessoal das organizações sociais; 

 

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório e do voto que a fundamentam, ao 

Presidente do Senado Federal e à Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 

enviando-lhes, adicionalmente, cópia da instrução técnica constante à peça 26; 

 

9.3. declarar totalmente atendida a solicitação, arquivando-se os autos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


